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CHECKLIST

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________
Processo nº: __________________________________________________________________________________________
Objeto:_______________________________________________________________________________________________

O art. 6º, inciso XX da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que o Estudo Técnico Preliminar é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
O estudo Técnico Preliminar [footnoteRef:1]deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação. [1: 	 Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. (art. 18, § 3º Lei Federal n.º 14.133/2021)] 


Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Diretrizes para Elaboração de
Estudo Técnico Preliminar
	S/N/NA
	Observação

	1. Consta identificação da equipe de planejamento que elaborou o estudo técnico preliminar para a contratação? 
	
	

	1. Consta evidenciado o problema a ser resolvido, com sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação? (art. 67, §1º do Decreto nº 6.606/23 e art.18, §1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. Os estudos preliminares constam elaborados com os elementos mínimos obrigatórios exigidos[footnoteRef:2] e, quando não, apresenta as devidas justificativas necessárias? (art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133/21) [2: 	 Os elementos mínimos que devem contem no ETP: I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (Lei Federal n° 14.133/2021 – art. 18, §1° e incisos)] 

	
	

	1. Consta justificativa[footnoteRef:3] da necessidade da contratação, com a correta identificação do problema a fim de definir a necessidade que ele gera, especificando o que se deseja alcançar com a contratação sob a perspectiva do interesse público? (art. 18, §1º, inciso I da Lei Federal n° 14.133/21) [3: 	 Deverá ser informada pelo requisitante: identificar o problema; definir a real necessidade que ele gera; informar o resultado pretendido com a contratação; demonstrar o alcance das metas e objetivos propostos nos planos estratégicos do órgão, informar a política pública quando houver; expondo a legislação que disciplinam a contratação e ou outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade.] 

	
	

	1. O Estudo Técnico consta alinhado com o planejamento da Administração, com a devida demonstração da previsão da contratação no plano de contratação anual? (art. 18, §1º, inciso II da Lei n° 14.133/21)
	
	

	1. Constam os requisitos[footnoteRef:4] necessários para análise da viabilidade da contratação? (art. 18, §1º, inciso III da Lei Federal nº 14.133/21) [4: 	 Elencar os requisitos necessários ao atendimento da necessidade (requisitos funcionais, não funcionais, externos) com justificativa, buscar padrões de mercado; não limitar a competição e não deixar o órgão dependente da contratação; identificar os normativos que devem ser observados pela contratação para o alcance dos objetivos esperados.] 

	
	

	1. O critério de julgamento[footnoteRef:5] das propostas foi escolhido considerando o objeto da contratação? (art. 33 a 39 da Lei Federal nº 14.133/21) [5: 	 O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios: I - menor preço; II - maior desconto; III - melhor técnica ou conteúdo artístico; IV - técnica e preço; V - maior lance, no caso de leilão; VI - maior retorno econômico. (art. 33 da Lei Federal nº 14.133/21)] 

	
	

	1. Os requisitos indispensáveis para o alcance dos benefícios pretendidos, a fim de maximizar a competitividade?
	
	

	1. Identificou os normativos que disciplinam os serviços ou produtos a serem contratados para o alcance dos objetivos esperados?
	
	

	1. Sendo a contratação de prestação de serviço de natureza continuada foi justificada e avaliada a duração inicial do contrato?
	
	

	1. Caso tenha a necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas constam identificadas?
	
	

	1. Consta justificativa detalhada do regime de execução, a forma de pagamento, localidade beneficiada, planilhas de quantidade e valores?
	
	

	1. Consta justificativa detalhada da demanda existente a fim de estimar a quantidade adequada dos itens ou serviços, acompanhada de memória de cálculo e indicação dos documentos que deram suporte[footnoteRef:6]? (art.18, §1º, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21)  [6: 	 Deverão ser utilizadas séries históricas de contratos anteriores e ou considerar projetos similares realizados por outras instituições, como parâmetro, podendo identificar as inconsistências ocorridas (fornecedor, produtos, serviços, licitação, gestão).] 

	
	

	1. Consta levantamento[footnoteRef:7] das soluções existentes no mercado (público e privado), que atendam aos requisitos estabelecidos pela equipe de planejamento, com os respectivos preços estimados (indicando custo unitário e global da solução da escolha)? (art. 18, inc. V e VI e §1º, inciso V e VI da Lei Federal nº 14.133/21).  [7: 	 Justificando o porquê da escolha da solução, identificando e avaliando possíveis cenários da solução para atender a demanda; levando em conta além do custo, aspectos referentes à garantia, manutenção, insumos e aquisição de ativos, e identificando os benefícios a serem alcançados, apresentando descrições técnicas necessárias.  ] 

	
	

	1. No caso da possibilidade de compra ou locação de bens, o estudo técnico considerou os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa? (art. 44 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	

	1. Há descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso? (art. 18, §1º, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	

	1. Consta justificativa no caso da necessidade de parcelamento ou não da solução (a avaliação e justificativa, técnica e econômica viável a possibilidade de parcelamento[footnoteRef:8])? (art. 18, §1º, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/21). [8: 	 Planejar a contratação em sua totalidade; evitar dependência excessiva, analisando se necessária a individualização do objeto. ] 

	
	

	1. Constam demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis? (art. 18, §1º, inciso IX da Lei Federal n° 14.133/21).
	
	

	1. Quais providências precisam ser adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual? (art. 18, §1º, inciso X da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 27, §4º do Decreto nº 6.606/23).
	
	

	1. Consta indicação da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes[footnoteRef:9]? (art. 18, §1º inciso XI da Lei Federal n° 14.133/21). [9: 	 Contratações ou aquisições correlatas são as que guardam relação com o objeto principal, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas ou adquiridas para o uso do material ou equipamento. Já as contratações interdependentes devem ser realizadas em conjunto com o objeto principal para a sua completa utilidade.] 

	
	

	1. Foram descritos os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável? (art. 18, §1º, inciso XII da Lei Federal n° 14.133/21).
	
	

	1. Consta declaração de viabilidade da contratação na qual a equipe de planejamento declara a adequação para atendimento da necessidade a que se destina? (art. 18, §1º, inciso XIII da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	1. O estudo técnico preliminar contempla, além dos elementos definidos no §1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, os seguintes requisitos necessários para a aplicação do critério de julgamento por maior retorno econômico (art. 147, do Decreto nº 6.606/23): 
	
	

	a) Análise do potencial economia em despesas correntes? (art. 147, inc. I do Decreto nº 6.606/23)
	
	

	b) Avaliação do risco envolvido, se comparado com outro modelo de contratação? (art. 147, inc. II do Decreto nº 6.606/23)
	
	

	c) Verificação da adequação do modelo de remuneração em face da disponibilidade orçamentária e financeira do órgão ou da entidade? (art. 147, inc. III do Decreto nº 6.606/23)
	
	

	d) Definição do prazo de vigência adequado para o contrato de eficiência (art. 147, inc. IV do Decreto nº 6.606/23)
	
	

	1. Consta elaborado o gerenciamento de risco com o devido estudo detalhado dos riscos relativos à contratação e à gestão do contrato, bem como a descrição das ações para mitigar esses riscos (o tratamento dos riscos deve ocorrer durante todo o processo de contratação)? 
	
	


	a) O estudo técnico preliminar foi devidamente aprovado pelo Ordenador de Despesas? (art. 36, §1º do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	

	b) Se for o caso, consta justificativa para a ausência dos elementos não contemplados no ETP? (art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	

	c) Caso a estimativa das quantidades tenha sido feita com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicar o total a ser adquirido, trata-se das hipóteses previstas no art. 82, §3º da Lei Federal nº 14.133/21 c/c art. 260, §7º do Decreto Estadual nº 6.606/23, sendo observadas as condições de valor máximo e a vedação de participação de outro órgão? (art. 82, §4º da Lei Federal nº 14.133/21 c/c art. 260, §8º do Decreto Estadual nº 6.606/23).
	
	

	d) No caso de aquisição de bens considerados de luxo, o bem se enquadra em alguma das exceções previstas no art. 4º do Decreto Estadual nº 6.548/22[footnoteRef:10] ? [10: 	 (adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade).] 

	
	

	e) No caso de Contratação de Soluções de TIC[footnoteRef:11], consta aprovação da Agência de Tecnologia da Informação – ATI, em conformidade ao Decreto nº 6.766/24? (art. 281, §3º do Decreto Estadual nº 6.606/23, art. 12, I, “c” do Decreto Orçamentário nº 6.898/25). [11:  Quando se tratar de despesas com contratações de bens e serviços em Tecnologia da Informação – TI, atentar para Instrução Normativa ATI, Nº 2/2024.] 

	
	

	f) No caso se tratar de despesas do Serviço de Transporte e Logística do Estado, relacionadas à conservação de veículos, fornecimento de combustíveis e lubrificantes, consta aprovação da Secretaria da Administração? (art. 12, II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	



Apontamentos:
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